
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.531.586 - RS 
(2019/0186673-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : ODYLES CHAVES MARTINS 
ADVOGADOS : MARCO GERALDO ABRAHÃO SCHORR  - RS032025 
   TELMO RICARDO ABRAHAO SCHORR  - RS032158 
   ARIANE SCHORR PASCHOAL  - RS067800 
   PABLO RODRIGO SCHACKER MILITÃO  - RS086620 
EMBARGADO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 
PROCURADORE
S

: PAULO MOURA JARDIM  - RS041605 

   MARCOS TUBINO BORTOLAN  - RS036584 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CABIMENTO: OCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO 
NA DECISÃO EMBARGADA. EMBARGOS REJEITADOS.

 

  

DECISÃO

 Trata-se de embargos de declaração (fls. 539/557) apresentados contra decisão 

monocrática sintetizada na seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 03/STJ. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO 
CONHECIDO PARA CONHECER EM PARTE DO RECURSO 
ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

A embargante aduz, em síntese, houve violação ao art. 1.022 e fora demonstrada 

a divergência jurisprudencial.

Requer sejam acolhidos os embargos.
Intimado para eventual manifestação, o embargado pugnou pela rejeição dos 

embargos.
É o relatório. Passo a decidir. 
Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente recurso submete-se à regra 

prevista no Enunciado Administrativo nº 3/STJ, in verbis: "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

A decisão embargada não se ressente do vício arguido. 

Relativamente aos pontos abordados pela embargante, o decisum em foco 
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registrou o seguinte: 

Depreende-se dos autos que o Tribunal de origem, de modo fundamentado, 
tratou das questões suscitadas, resolvendo de modo integral a controvérsia 
posta.
Na linha da jurisprudência desta Corte, não há falar em negativa de 
prestação jurisdicional nem em vício quando o acórdão impugnado aplica 
tese jurídica devidamente fundamentada, promovendo a integral solução da 
controvérsia, ainda que de forma contrária aos interesses da parte. 
Assim, não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, 
contradição ou erro material, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do 
CPC/2015.
Ademais, não se pode confundir falta de motivação com fundamentação 
contrária aos interesses da parte, motivo pelo qual não resta caracterizada 
ofensa ao art. 489 do CPC/2015.
Por fim, inviável a apreciação do inconformismo recursal fundado na alínea 
c do permissivo constitucional, quando o recorrente não demonstra o 
suposto dissídio pretoriano por meio: a) da juntada de certidão ou de cópia 
autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo 
advogado da autenticidade dessas; b) da citação de repositório oficial, 
autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado; c) 
do cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se 
funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que 
identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para 
tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto condutor do 
acórdão paradigma; e d) a indicação dos dispositivos de lei federal com 
interpretação divergente entre os Tribunais.
Na hipótese examinada, observa-se que o recorrente não atendeu aos 
requisitos estabelecidos pelos arts. 1.029, § 1º, do CPC/2015, e 255, § 2º, 
do RISTJ, em especial o cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos 
acórdãos em que se funda a alegada divergência, além da demonstração 
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto 
condutor do acórdão paradigma. Assim, é descabido o presente recurso 
interposto pela alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

Como se constata, a decisão embargada contém fundamentação suficiente para 

demonstrar que não houve violação aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015; bem como não 

foram atendidos os requisitos estabelecidos na legislação (cotejo analítico, em específico), 

para comprovar o dissídio jurisprudencial.

Desse modo, a questão foi apreciada de modo adequado, e o mero 
inconformismo com a conclusão do julgado não enseja a utilização da via de embargos 
de declaração, que é limitada às hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC/2015.

Nesse sentido, o entendimento firmado sob a égide do CPC/1973, mas 

inteiramente aplicável ao caso em comento: EDcl no AgRg no Ag 538.371/PR, 3ª 

Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 24.5.2004; EDcl no AgRg no REsp 

550.972/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 24.5.2004.

Com efeito, a embargante objetiva apenas o reexame da causa com a atribuição 

de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de declaração. 

Registre-se que os aclaratórios não se prestam a reapreciar a causa, tampouco a reformar 
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o entendimento proferido pelo órgão julgador, em razão dos rígidos contornos 

processuais desta espécie de recurso. 

Sobre o tema, os seguintes precedentes desta Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. "A contradição que dá ensejo aos embargos de declaração é a interna, ou 
seja, aquela que se verifica entre as premissas ou entre estas e a conclusão 
do julgado embargado" (EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp n. 
790.903/RJ).
2. Agravo regimental desprovido.
(EDcl no AREsp 22.011/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 
23/04/2015)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.
1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo objetivo é ver 
reexaminada a controvérsia.
2. O embargante, inconformado, busca com a oposição destes embargos 
declaratórios ver reapreciada e decidida a controvérsia de acordo com sua 
tese. Todavia, não é possível dar efeitos infringentes aos aclaratórios sem a 
demonstração de eventual vício ou teratologia. Embargos de declaração 
rejeitados.
3. Não prosperam os aclaratórios quanto ao pretendido prequestionamento 
de dispositivos constitucionais, pois não cabe ao Superior Tribunal de 
Justiça examinar na via especial, a título de prequestionamento, eventual 
violação de dispositivo constitucional, por ser tarefa reservada pela 
Constituição da República ao Supremo Tribunal Federal.
Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 557.772/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto 
Martins, DJe 03/02/2015)

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 04 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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